
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO 

CRIADO PELA LEI MUNICIPAL N.º 072, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2005. 

SOBRADO – PB, 03 DE AGOSTO DE 2021. 

P O D E R   E X E C U T I V O 
 

ADMINISTRAÇÃO:   “OLINALDO MARTINS DA SILVA”. 
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

Sobrado - PB, 02 de Agosto de 2021. 

  

PORTARIA Nº DV011/2021  

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SOBRADO, ESTADO DA PARAÍBA, nos termos do art. 72, VIII da Lei 14.133/21, no uso 

de suas atribuições legais, 

  

 R E S O L V E: 

   

AUTORIZAR o processo da Dispensa de Licitação nº 011/2021, que objetiva: aquisição parcelada de recarga de gás GLP (gás 

liquefeito de petróleo) e água mineral natural em garrafões de 20 litros destinados a manutenção das secretarias municipais; com base nos 

elementos constantes da Exposição de Motivos correspondente, a qual sugere a contratação de: 

  

NOVANDRO PAULO DA CUNHA SOUZA 

Valor: R$ 29.250,00 (vinte e nove mil, duzentos e cinquenta reais). 
  

Publique-se e cumpra-se. 

    

                                                             OLINALDO MARTINS DA SILVA 

PREFEITO CONSTITUCIONAL 

____________________________________________________________________________________________________________________ 

 

EXTRATO DO CONTRATO 

Sobrado, 02 de Agosto de 2021 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 011/2021 

PROCESSO ADM. Nº 2021.07.037.01 

OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA DE RECARGA DE GÁS GLP (GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO) E ÁGUA MINERAL 

NATURAL EM GARRAFÕES DE 20 LITROS DESTINADOS A MANUTENÇÃO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS. 

CONTRATO Nº 068/2021 

CONTRATADO: NOVANDRO PAULO DA CUNHA SOUZA 

CNPJ: 19.607.505/0001-47. 

PRAZO: 31/12/2021 

VALOR TOTAL: R$ 29.250,00 (vinte e nove mil, duzentos e cinquenta reais). 

RUBRICA ORÇAMENTÁRIA 2021: 02.010 – Chefia de Gabinete - 04.122.0009.2002 – Manutenção do Gabinete do Prefeito - 02.020 – 

Secretaria de Administração - 04.122.0009.2003 – Manutenção da Sec.de Adm. - 02.030 – Secretaria de Finanças - 04.122.0009.2005 – 

Manutenção da Sec. De Fin. - 02.050 – Secretaria de Educação - 12.361.0003-2009 – Manutenção da Sec.de Educação - 12.361.0003-2010 – 

Manutenção de Outros Programas FNDE - 12.361.0003.2016 – Manutenção do FUNDEB 40% - 02.060 – Secretaria de Saúde - 

10.301.0005.2019 – Manutenção do Programa Saúde da Família PSF - 10.301.0005.2020 – Manutenção do Programa de Agentes 

Comunitários – PACS - 10.122.0009.2021 – Manutenção da Sec.de Saúde - 10.301.0005.2025 – Manutenção do Programa NASF. - 02.070 – 

Secretaria de Infraestrutura, Obras e Serviços Urbanos - 15.452.0006.2026 – Manutenção dos serviços de Limpeza (Urbano e Rural) - 

15.122.0009.2027 – Manutenção da Sec. de Infraestrutura, Obras e Serv. Urbanos. - 02.080 – Secretaria da Agricultura - 20.122.0009.2030 – 

Manutenção da Sec. De Agricultura; - 02.090 – Secretaria de Desenvolvimento Social - 08.244.0008.2032 – Manutenção de Programas de 

Assistência a Comunidade - 08.122.0009.2033 – Manutenção do Conselho Tutelar - 08.243.0008.2037 – Manutenção das Atividades do 

Programa – PROJOVEM - 08.244.0008.2038 – Manutenção das Atividades do CRAS/PAIF - 02.100 – Secretaria de Cultura, Desportos e 

Turismo - 13.392.0004.2040 – Manutenção da Sec. De Cul. Desp. E Turismo. - 02.110 – FMAS – Fundo Municipal de Assistência Social – 

08.244.0008.2032 Manutenção do programa de assistência a comunidade - 08.244.0009.2042 – Manutenção do Fundo de Assist. Social; - 

02.120 – FMS – Fundo Municipal de Saúde - 10.301.0009.2043 – Manutenção do Fundo Mun. De Saúde; - 02.140 – Secretaria de Articulação 

Politica - 04.122.0002.2053 – Manutenção da Sec. de Articulação Política. - 33.90.30.00–MATERIAL DE CONSUMO – 33.90.32.00 – 

Material, bem ou serviços de distribuição gratuita. 

 

 


